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ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PICTOGRAMA QUE 
REPRESENTA A PESSOA IDOSA EM PLACAS UTILIZADAS EM ESPAÇOS 
PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder à análise ao 

processo número 32/2017, que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PICTOGRAMA QUE 

REPRESENTA A PESSOA IDOSA EM PLACAS UTILIZADAS EM ESPAÇOS PÚBLICOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", estampa o seguinte parecer. 

O presente projeto visa a alteração do símbolo que representa a pessoa 

idosa em placas utilizadas em espaços públicos, uma vez que, segundo justificativa 

apresentada no bojo do projeto de lei, as placas encontradas nos locais que por lei são 

prioritários para sua utilização, demonstram uma pessoa portando uma bengala ou com as 

costas arqueadas e que mal consegue se manter em pé, figura que não espelha 

apropriadamente a população idosa contemporânea, cujos integrantes, em sua maioria, 

continuam muito ativos depois de atingir 60 (sessenta) anos de idade, demonstrando higidez 
física e mental 

Ainda, a justificativa apresentada relata que o novo símbolo foi 

escolhido depois da intensa campanha, na internet principalmente, para a mudança do símbolo 

do idoso no Brasil. 

Portanto, analisando as questões acima referidas e levando-se em 
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consideração que o Projeto atende todos os dispositivos, o parecer desta comissão É 

FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezessete. 

Vereador VOEM I CHRISTOFOLI 

INHO PETROLI 	Vereador GUSTAVO PEROTTO 

1° Stiple te Vice-Presidente 
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